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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

PROCESSO LICITATóRIO N° 2024.04.25.01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.25.01-PE 

PREAMBULO 

1.1. Torna-se público que o(a) Município de Antonina do Norte-CE, por meio do(a) Pregoeiro e equipe de 

apoio, sediado(a) Rua João Batista Arrais, n° 08 — Centro - Antonina do Norte-CE, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo Menor preço — Por Item, Modo de Disputa: Aberto, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 001 de 02 de Janeiro de 2024, 

observados os termos da Lei Complementar n o 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A presente licitação 

será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: www.licitacaoantoninadonorte.com.br. 
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1.2. As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados, EXCLUSIVAMENTE 

por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.licitacaoantoninadonorte.com.br, conforme data e 

horário: 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 23 de maio de 2024, is 08h0Omin 

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 23 de maio de 2024, as 14h00min.MODO 

DE DISPUTA: ABERTO 

1.3. Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasilia — DF. 

2. OBJETO 

2.1. 0 objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA AQuIsIgõEs DE 

PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ANTONINA DO 

NORTE-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O ob eto é composto pe o(s) seguinte(s) item(ns): 
, 

Descrição Unid. Quant Valor Unit R$ Valor total R$ 

CAMARA DE AR ARO 100/20 UNIDADE 70 R$ 332,33 R$ 23.263,10 

CAMARA DE AR ARO 15 UNIDADE 14 R$ 136,67 R$ 1.913,38 

CAMARA DE AR ARO 16 UNIDADE 14 R$ 247,00 R$ 3.458,00 

CAMARA DE AR ARO 18 UNIDADE 22 R$ 299,33 R$ 6.585,26 

CAMARA DE AR ARO 24 UNIDADE 22 R$ 823,33 R$ 18.113,26 

CAMARA DE AR ARO 25 UNIDADE 14 R$ 883,33 R$ 12.366,62 

PNEU 1000/20 UNIDADE 50 R$ 3.700,00 R$ 185.000,00 

PNEU 12.4 - 24 UNIDADE 10 R$ 10.183,33 R$ 101.833,30 

PNEU 12.5/80/18 UNIDADE 14 R$ 7.216,67 R$ 101.033,38 

PNEU 14/24 UNIDADE 10 R$ 9.500,00 R$ 95.000,00 

PNEU 17.5/25 UNIDADE 14 R$ 11.033,33 R$ 154.466,62 

PNEU 175/70/13 UNIDADE 44 R$ 641,33 R$ 28.218,52 

PNEU 175/70/14 UNIDADE 100 R$ 756,00 R$ 75.600,00 

PNEU 18.4/24 UNIDADE 10 R$ 10.500,00 105.000,00 R$ 
f\ 

105.000,00 
,--. , 
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PNEU 18.4/34 UNIDADE 10 R$ 11.466,67 R$ 114.666,70 

PNEU 185/65/15 UNIDADE 10 R$ 1.026,33 R$ 10.263,30 

PNEU 205[75/16 UNIDADE 40 R$ 2.026,67 R$ 81.066,80 

PNEU 215/75/17.5 UNIDADE 52 R$ 2.200,00 R$ 114.400,00 

PNEU 255/75/R15 UNIDADE 14 R$ 1.826,67 R$ 25.573,38 

PNEU 265/65/17 UNIDADE 10 R$ 2.156,67 R$ 21.566,70 

PNEU 265/70/16 UNIDADE 20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00 

PNEU 275/80/22.5 UNIDADE 44 R$ 4.649,67 R$ 204.585,48 

PNEU 750/16 UNIDADE 6 R$ 1.803,33 R$ 10.819,98 

PNEU 90/90/18 UNIDADE 10 R$ 255,00 R$ 2.550,00 

PROTETOR ARO 18 UNIDADE 44 R$ 146,67 R$ 6.453,48 

PROTETOR ARO 20 UNIDADE 70 R$ 172,33 R$ 12.063,10 

PROTETOR ARO 24 UNIDADE 22 R$ 459,67 R$ 10.112,74 

PROTETOR ARO 25 UNIDADE 14 R$ 536,67 R$ 7.513,38 

2.2. 0 objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar — ETP (ANEXO I) e no Termo de 

Referência (ANEXO II). 

2.3. Valor estimado do objeto: R$ 1.570.486,48 (um milhão, quinhentos e setenta mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais, e quarenta e oito centavos). 

2.4. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico http://www licitacaoantoninadonorte.com.br/ e as especificações técnicas constantes deste 

edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

2.6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.6.1. 0 prazo de entrega sera de 05 (cinco) dias a contar da exoedigão da Ordem de 

Compras, solicitado pela Secretaria Contratante. 

2.6.2. Locais de Entrega: A entrega dos PANEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES em 

dias úteis, conforme calendário do município. 

2.6.3. Horário de Entrega: Os PANEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES deverão ser 

fornecidos de forma parcelada e continua, de acordo com a previsão anual da contratante.Os 

fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, em 

materiais em local, data e horário designado pela secretaria contratante. 

2.6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, As suas custas,sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na 

Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBL1COS 
04.122.0112.2.013 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0112.2.033 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de 
Educação 12.361.0541.2.041 — Manutenção do Programa de Transporte 
Escolar 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0112.2.072— Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Assistência Social 
08.243.0231.2.079 — Funcionamento do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0112.2.056— Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Saúde e Saneamento 
10.301.0633.2.059 — Manutenção das Ações Estratégicas de Saúde da Família — SF 
10.301.0635.2.063 — Manutenção das Ações Estratégicas de Agentes Comunitários de Endemias 
ACE 10.302.0634.2.056 — Gerenciamento e Manuten ção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprioda 
plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, por meio do sitio 
http://www. licitacaoantoninadonorte corn. br/ 

4.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (A) 
Pregoeiro(a)a, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, por meio do sitio http://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/ ou pelo E-mail 
antoninadonortelicitacao@gmail.com 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 
plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sitio 
htlio. //www.licitacaoantoninadonorte com.br/, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e que possuam sede ou filial situada há uma distância máxima de 60 
Km (sessenta quilômetros) de distância da sede Administrativa do Município. 

5.1.1 Dada a natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que trata-se de necessidade momentânea e 
imprevisível do Município, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendê-la. Com efeito, 
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a Administração depende de seus veículos para transporte de pacientes (a ex. de ambulância); Transportes 

de Equipes Médicas de PSF (Ex: Carros de Passeio), que são essenciais por se tratar de políticas públicas 

de saúde voltadas a prevenção; para realização de obras de manutenção de estradas (ex. de 

motoniveladoras, caçambas e outros) — que sua vez são essenciais num município eminentemente agrícola; 

transporte de alunos (ex. ônibus); enfim, as mais comezinhas atividades administrativas. Essas substituições 

são corriqueiras e/ou aquelas momentâneas; onde pode aparecer uma troca repentina de um pneu, após ser 

constatado que o mesmo perdeu sua estrutura e não pode ser realizado reparos, cujo a entrega momentânea 

e de pequeno valor, poderá onerar o custo para administração; vale salientar que o município não dispõe de 

estrutura física de armazenamento, cujo entregas, devem ser parceladas, e esse parcelamento trará severos 

aumentos em seus custos, enfim, sendo imprescindível as entregas imediatas e corriqueiras, tão logo surja a 

necessidade, justificando neste contexto, na medida em que, de fato, a localização geográfica é 

indispensável eficiente execução do contrato. 

5.1.2. Nesta senda, vê-se que à exigência de localização, se faz necessária tendo em vista a obtenção da 

proposta mais vantajosa para o Município de Antonina do Norte-CE, pois, se a distância entre a sede do 

Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor prego" ficará prejudicada em razão do aumento 

do custo com o deslocamento para entrega destes itens, e há no raio estabelecido, vários estabelecimentos 

que vendem esses itens, em número suficiente não restando comprometido o principio da competitividade. 

5.1.3. — Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, 

pela distância de 60 km (sessenta quilômetros), da Sede administrativa da CONTRATANTE, ademais 

objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no principio da 

economicidade e razoabilidade, o os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88; 

5.1.4 Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniência da Administração, em buscar a 

referida contratação, uma vez que inexiste contrato vigente para fornecimento dos referidos serviços/produtos 

e, sobretudo, para não sofrer solução de continuidade nas atividades e controles administrativos realizados 

pela Gestão; 
5.1.5. 0 TCU também deliberou sobre o assunto: 

(...)" Isto posto, com base no relatório supramencionado, não há ilegalidade na 

delimitação da localização geográfica haja vista esta limitação ter como objetivo 

principal atingir, de forma dual, a economicidade e efetividade dos serviços prestados. 

Com o intuito de demonstrar que esta solicitação não afronta a legislação vigente 

(8666 / 1993), lançamos mão do relatório enviado pelo Ministro do TCU, José Muck) 

Monteiro, no TC 021.157/2011-01. 

5.1.6. Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu comentário ao Artigo 30, § 10, I, da lei de 

"0 dispositivo não significa, porém, vedação a cláusulas restritivas da participação. Não impede a previsão
licitações: 

de exigências rigorosas nem impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por especificas 

pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a 

proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária para atender 

ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 

conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada pelo 

previsto no Artigo 37, XXI, da Constituição da Republica (...)". (JUS TEN FILHO, Margal. Comentários 

lei de licitações e contratos administrativos. 9a_ed., São Paulo: Dialética, 2009.) 

5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 

14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

5.2.1. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO: 

5.2.1.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
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natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 

não trait prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 

condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

5.2.1.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu Art. 15 que atribui A 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 

5.2.1.3 -Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 5.2, alínea 

deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 

que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 

nas licitações. Nesse sentido, o ACORDA0 N° 2831/2012 —TCU — Plenário informa: 

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de 

consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do 

administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 

Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 

considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. 

Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 

apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 

Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 

consórcio de empresas no certame, com o intuito precipuo de ampliar a 

competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa". 

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentesás 

condições deste Edital. 

5.4 0 licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 

com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei 

n° 13.709/2018 (LGPD). 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, por meio do sitio 

http://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS poderão obter 

maiores informações na página http://www.licitacaoantoninadonorte.com.bd. podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 5455 da Plataforma. 

6.4 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.5 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de ANTON1NA DO NORTE/CE responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

6.6 0 credenciamento junto à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.8 A licitação sera conduzida pelo Pregoeiro do Município de ANTONINA DO NORTE/CE, com apoio 

técnico e operacional da plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, que atuara como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

6.9 INCUMBIRA A LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 

DURANTE 0 PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO ÔNUS DECORRENTE DA 

PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO 

PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO. 

7. BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 

quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 

123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006, 

clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação de declaração 

de enquadramento nesta condição. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação 

do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS. 

7.1.5 Todo beneficio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 aplicável à microempresa estende- se ao 

MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver proposta de 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que seja igual ou até 10% 

(dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, sera adjudicado em seu favor o 

objeto desta licitação; 

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 

individuais melhor classificada, na forma da subcondigdo anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatária, para o exercício do mesmo direito; 
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7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 

e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido nestacondição, o sistema 

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate; 

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

8. PROPOSTA 

8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração Pública 

Municipal; 

- Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou serviço. 

9.2 0 conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei n° 

14.133/2021). 

9.3 0 licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e 

o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio 

da proposta. 

9.4 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo 

representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, 

endereço, telefone e e-mail. 

9.5 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de ate 02 (duas) 

horas após a convocação do pregoeiro. 

9.6 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS READEQUADA SEM A ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. 

9.7 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VI deste Edital e 

deverá conter, sob pena de desclassificação: 

• A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o(a) Pregoeiro(a) possa facilmente 

constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações 

constantes nos Anexos do presente Edital; 
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• 0 preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais 

após a virgula; 

• A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 

Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

9.8 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualqueroutra 

condição não prevista neste Edital. 

9.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.10 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.11 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.12 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.13 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo deste 

edital, no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

9.14 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.15 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquermensagem 

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de 

documento afeto à proposta. 

9.16 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao ultimo ofertado por elepróprio e 

registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação Aproposta que cobrir a melhor 

oferta. 

9.17 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente; 

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio do envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço; 

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 

f) Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível; 

g) Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 
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9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.23. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 

http.//www.licitacaoantoninadonorte.com bri. 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

10.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no 

certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Ill - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos:/ icertidoes-

apf.apps.tcu.gov.bra 

10.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°8.429/1992. 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

Ill - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1° da Lei n° 14.133/2021). 

11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à propostamais 

bem classificada (art. 59, § 1° da Lei n° 14.133/2021). 

12. EMPATE 

12.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei n° 14.133/2021). 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 
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12.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho. Nos termos art. 50, do do Decreto federal n° 11.430, de 8 de março de 2023, são ações de equidade 

entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 

homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em 

matéria de emprego e ocupação; 

Ill - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - programas destinados equidade de gênero e de raça; e 

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

12.2.1. Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o 

item 12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgdos de 

controle. 

12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Ceará; 

II - empresas brasileiras; 

Ill - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

13. NEGOCIAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, o Pregoeiro PODERÁ negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

14. HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será solicitado no prazo de 02 (duas) horas para a 

devida análise a documentação para HABILITAÇÃO. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a 

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

14.3. 0 Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

14.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 

individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGENCIAS DO ITEM 7.1.2 E 15.2 do edital havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 

14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadênciado 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas 

as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

e) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

9) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 

empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

14.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

14.9.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
objeto contratual. 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro 

14.9.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
de 2014; 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.9.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

14.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de
ou outra equivalente, na forma da lei;

Certificado de Regularidade — CRF; 
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14.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

14.9.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma previstana 

Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

14.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei n° 14.133/2021): 

14.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual - Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II). 

14.10.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

14.10.3 A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 

empresas constituídas há menos de dois anos; 

14.10.4 A avaliação será apurada através da apresentação dos indices Liquidez Geral (LG), maior 

que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos, 

A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma 

da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 

meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 

circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 

empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta 

Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício 

- DRE 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

14.10.5. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário-

TCUI Súmula 289 I Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto prazo, caso 

fosse preciso. 
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c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1' é recomendável 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 

exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz necessário ante a 

comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

14.11 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.11.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da Proponente, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a 

qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior A do objeto deste edital. 

14.12. DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

14.12.1. A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 

Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inideinea por 

Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 

com a Administração Pública de ANTONINA DO NORTE ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 

ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objetoda 

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

14.6. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO conforme Anexo IV, observando 

também o disposto no subitem 7.1.2 do edital. 

v 
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15. RECURSOS 

15.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de (art. 165, I da Lei n° 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

Ill - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

15.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, DE FORMA 

IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) 

MINUTOS. 

15.3. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

15.4. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 

Sistema. 

15.7. Caberá o Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias Citeis após o recebimento das razões e contrarrazões 

ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior o Pregoeiro, com 

competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias últeis. 

15.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os aots insucetiveis de aproveitamento; 

15.9. Os autos dos processos pemanecerão com vistas franqueadas aos interessados. 

15.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Conforme art. 71 da Lei n° 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,que 

poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

li - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

Ill - Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

v 
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16.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

16.5. A anulação do processo licitatório induz A da ata de registro de preços e do contrato. 

16.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Condições de Entrega 

17.2. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

17.2.1. A contratada deverá fornecer PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES por meio de ordem de 

serviço/compras de forma adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas; 
17.2.2. 0 objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo endereço 

consta na ordem de serviço/compras. 
17.2.3. 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Contratante. 

17.2.4. 0 prazo de entrega será de 05 (cinco) dias a contar da expedição da Ordem de Compras. 

17.3. os itens serão recusados nos seguintes casos: 

a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento (quando for o caso); 

b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 

d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

17.4. 0 fornecimento dos PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES deverá ser feito pela empresa 

vencedora do certame, matriz ou filial; 
17.5. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 

17.6. A contratada deverá emitir e encaminhar A contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual 

deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 

serviço/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

17.7. Os fornecimentos dos PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES deverão ser executados com 

base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
17.7.1. Os PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES deste contrato deverão atender As especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência; 
17.7.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor do 

Contrato; 
17.8. A contratada deverá efetuar a entrega dos PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES em dias 

úteis, conforme calendário do município; 
17.9. Os PANEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES deverão ser fornecidos de forma parcelada e 

continua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
17.10. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 

17.11. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 

17.12. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais/itens, casos em que a contratada deverá, As 

suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos materiais. 
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17.13. A contratada deverá emitir e encaminhar A contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos no período 

anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitários e totais deduzidos os 

descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura 

Municipal de ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua Joao Batista Arrais, n° 08 - Centro — 

ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, inscrito no CNPJ da Secretaria Contratante. 

17.13.1.0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

17.13.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa 

da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

C) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

18.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a notaRecebimento 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

18.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade,
contratuais. 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
pagamento. 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) 
úteis para Liquidação 

a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo 

órgão contratante, Inciso I do Artiqo 116 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2023. 
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18.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

18.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.9.1. o prazo de validade; 
18.9.2. a data da emissão; 
18.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.9.5. o valor a pagar; e 
18.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 
18.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos 

seguintes documentos: 
18.11.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

18.11.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 

feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do 

Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

18.11.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

18.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
18.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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18.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
18.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão municipal e/ou 
SICAF. 

18.17. Prazo de pagamento 
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18.17.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Citeis contados da finalização da liquidação 
da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos da 
Artigo 116 do Decreto 001/2024 de 02 de Janeiro de 2024. 

18.18. Forma de pagamento 

18.18.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

18.18.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.18.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e no Decreto 001 de 02 de Janeiro de 2024. 

18.18.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.18.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.18.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
18.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral da despesa,e 
que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica prevista no 
item 18.3.2 será suspensa até a regularização da situação. 
18.6. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será reposicionado na ordem 
cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 
18.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o 
prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem 
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
18.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
18.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica, conforme Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

19. PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A. inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 



GOVERNO MUNICIPAL 

ANWAE
DO 

curNoc 0,1"1111.1.11 1"."111.11ass,  aolTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa á. inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artigo 126 do 

Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

iiimpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artigo 131 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Artigo 132 do 

Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

iv.Multa: 

a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, sendo 

obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 127 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 

2024; 
b) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta)dias 

de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso,a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para todos os casos citados nas alíneas 

do Inciso I, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

c) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de 

Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente para todos os casos 

citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 

de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas para todos os casos 

citados nas alíneas do Inciso Ill, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 128 do Decreto Municipal 

01 de 02 de Janeiro de 2024; 
f) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso V, do 

Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

g) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de 

Pregos, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato 

ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso VI, 

do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
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19.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 

19.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

19.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de 

Janeiro de 2024) 

19.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

19.4 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 

de 02 de Janeiro de 2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

19.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

19.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de 

Janeiro de 2024. vs\ 
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19.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

n° 26, de 13 de abril de 2022. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. É facultado o Pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo Icitatono, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 

ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

20.3. S6 se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município de 

ANTONINA DO NORTE, portanto serão prorrogados até o próximo dia (Ail os prazos que vencerem durante 

o recesso municipal. 

20.4. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I - Portal TCE/CE; 

II Página do Município: 

Ill - Plataforma http.i/www.licitacaoantoninadonorte.com.br/ 

20.5. Sao anexos deste edital: 

I) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

II) Termo de Referência — TR. 

Ill) Modelo de Declaração 

IV) Modelo Declaração LC 123/2006. 

V) Modelo Carta de Apresentação 

VI) Contrato. 

20.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Antonina do Norte/CE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Município de ANTONINA DO NORTE/CE, 10 de maio de 2024. 

Cicero Le 
Ordenador de 

Franc 
Ordenador de Despesa 
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Ordenador de Despesa da Secretaria de Educação 



GOVERNO MUNICfPA 

DO NORTE 
CUIDANX LANOSS.GENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024.04.25.01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.25.01-PE 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREFEITuF.c 2,E .iN13%'N.), ,.10 ,NNII•CE 

PAG 1-36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

R. MAD BATISTA ARRAIS, 08- CENTRO - CEP: 63570-000 - ANTONINA DO NORTECE CNPJ: 

07.594.500/0001-48 

Tel: -Email: licitacaoantonina@gmail.com - Site: 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.04.05.884-01 - DATA: 05/04/2024 

Categoria: MATERIAL 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA AQUISIÇÕES DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ANTONINA DO NORTE-CE. 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

0 objeto de contratação pública para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de 

diversas Secretarias do município de Antonina do Norte-CE se enquadra na categoria de bens móveis, conforme a 

Lei 14.133 e decreto municipal n° 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de licitações. Neste caso, a 

contratação deve seguir os procedimentos previstos na legislação para garantir a transparência, competitividade e 

eficiência na aquisição dos pneus necessários para manutenção dos veículos utilizados pela Secretaria. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Assistência Social do município de Antonina do Norte-CE necessita adquirir pneus para a frota de 

veículos utilizados no transporte de assistidos e no deslocamento dos servidores. A aquisição dos pneus é 

fundamental para garantir a segurança e a eficiência dos veículos, garantindo assim a continuidade dos serviços 

prestados A população. A contratação será realizada por meio de processo licitatorio, conforme determina a Lei 

14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de licitações. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de 

veículos de diversas Secretarias de Antonina do Norte-CE está em conformidade com a nova Lei de Licitações 

14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro, garantindo transparência e eficiência na 

gestão dos recursos públicos. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Elaboração de um termo de referência que especifique as características técnicas dos pneus a serem adquiridos, 

como tamanho, marca, durabilidade, entre outros. 

2. Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores que atendam aos requisitos estabelecidos no 

termo de referência, garantindo a competitividade e a transparência do processo licitatõrio. 

3. Publicação de edital de licitação contendo todas as informações necessárias para participação dos interessados, 

como prazos, critérios de julgamento, documentos exigidos, entre outros. 

4. Realização de sessão pública para abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, seguida da 

análise e julgamento das propostas de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

5. Homologação e adjudicação do objeto da licitação A empresa vencedora, mediante a verificação da documentação 

de habilitação e a assinatura do contrato. 

6. Fiscalização da execução do contrato, garantindo o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

vencedora e a qualidade dos pneus adquiridos. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender A legislação de licitações públicas, foi realizado um levantamento de mercado para a aquisição de 

pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do 

Norte-CE. Nesse levantamento, foram identificados os principais fornecedores do produto, bem como os pregos 

praticados no mercado. Além disso, foram analisadas as especificações técnicas necessárias para garantir a 

qualidade e segurança dos pneus a serem adquiridos. 

Com base nesse levantamento, será possível realizar uma licitação pública de forma transparente e competitiva, 

garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administra pública. Dessa fforma, a Secretaria de 

aContratação 
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Assistência Social poderá adquirir os pneus necessários para a sua frota de veículos com a melhor relação custo-

benefício, atendendo as necessidades do orgão e respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência previstos na lei de licitações. PREFPTURA DE ,aNTC,"I'..La DO N3RTE,CE 
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ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

CAMARA DE AR ARO 100/20 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR, TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAÇÃO:PNEU, ARO:100/20 

CAMARA DE AR ARO 15 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR, TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAÇÃO:PNEU, ARO:24/25 

CAMARA DE AR ARO 16 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DEAR. TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAÇÃO:PNEU, ARO:16 

CAMARA DE AR ARO 18 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR, TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAÇÃO:PNEU, ARO:18 

CAMARA DE AR ARO 24 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR, TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAVi 0:PNEU, ARO:24 

CAMARA DE AR ARO 25 
ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR, TIPO:ANEL DE VEDAÇÃO, MATERIAL:BORRACHA, 

APLICAÇÃO:PNEU, ARO:25 

PNEU 1000/20 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, DIMENSÕES:1000 X 20 

PNEU 12.4 - 24 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 12.4 -24 

PNEU 12.5/80/18 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 12.5/80 ARO 18 

PNEU 14/24 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, 14/24 

PNEU 17.5/25 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 17.5/25 

PNEU 175/70/13 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 175/70 ARO 13 

PNEU 175/70/14 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 175/70 ARO 14 

PNEU 18.4/24 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, 18.4/24 

PNEU 18.4/34 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, 18.4/34 

PNEU 185/65/15 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 185/65 ARO 15 

PNEU 205/75/16 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 205/75 ARO 16 

PNEU 215/75/17.5 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 215/75 ARO 17.5 

PNEU 255/75/R15 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, DIMENSOES:255175 R15, TIPO:SEM CAMARA 

PNEU 265/65/17 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 265/65 ARO 17 

PNEU 265/70/16 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 265/70 ARO 16 

PNEU 275/80/22.5 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 275/80 ARO 22.5 
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PNEU 750/16 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, 750/16 

UNIDADE 6 

PNEU 90/90/18 
PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CAMARA, 90/90 ARO 18 

UNIDADE 10 

PROTETOR ARO 18 
PROTETOR CAMARA DE AR, MATERIAL:BORRACHA, TAMANHO ARO:18 

UNIDADE 44 

PROTETOR ARO 20 
PROTETOR CAMARA DE AR, MATERIAL:BORRACHA, TAMANHO ARO:20 

UNIDADE 70 

PROTETOR ARO 24 
PROTETOR CAMARA DE AR, MATERIAL:BORRACHA, TAMANHO ARO:24 

UNIDADE 22 

PROTETOR ARO 25 
PROTETOR CAMARA DE AR, MATERIAL:BORRACHA, TAMANHO ARO:25 

UNIDADE 14 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

CAMARA DE AR ARO 100/20 UNIDADE 70 R$ 332,33 R$ 23.263,10 

CAMARA DE AR ARO 15 UNIDADE 14 R$ 136,67 R$ 1.913,38 

CAMARA DE AR ARO 16 UNIDADE 14 R$ 247,00 R$ 3.458,00 

CAMARA DE AR ARO 18 UNIDADE 22 R$ 299,33 R$ 6.585,26 

CAMARA DE AR ARO 24 UNIDADE 22 R$ 823,33 R$ 18.113,26 

CAMARA DE AR ARO 25 UNIDADE 14 R$ 883,33 R$ 12.366,62 

PNEU 1000/20 UNIDADE 50 R$ 3.700,00 R$ 185.000,00 

PNEU 12.4 - 24 UNIDADE 10 R$ 10.183,33 R$ 101.833,30 

PNEU 12.5/80/18 UNIDADE 14 R$ 7.216,67 R$ 101.033,38 

PNEU 14/24 UNIDADE 10 R$ 9.500,00 R$ 95.000,00 

PNEU 17.5/25 UNIDADE 14 R$ 11.033,33 R$ 154.466,62 

PNEU 175/70/13 UNIDADE 44 R$ 641,33 R$ 28.218,52 

PNEU 175/70/14 UNIDADE 100 R$ 756,00 R$ 75.600,00 

PNEU 18.4/24 UNIDADE 10 R$ 10.500,00 R$ 105.000,00 

PNEU 18.4/34 UNIDADE 10 R$ 11.466,67 R$ 114.666,70 

PNEU 185/65/15 UNIDADE 10 R$ 1.026,33 R$ 10.263,30 

PNEU 205/75/16 UNIDADE 40 R$ 2.026,67 R$ 81.066,80 

PNEU 215/75/17.5 UNIDADE 52 R$ 2.200,00 R$ 114.400,00 

PNEU 255/75/R15 UNIDADE 14 R$ 1.826,67 R$ 25.573,38 

PNEU 265/65/17 UNIDADE 10 R$ 2.156,67 R$ 21.566,70 

PNEU 265/70/16 UNIDADE 20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00 

PNEU 275/80/22.5 UNIDADE 44 R$ 4.649,67 R$ 204.585,48 

PNEU 750/16 UNIDADE 6 R$ 1.803,33 R$ 10.819,98 

PNEU 90/90/18 UNIDADE 10 R$ 255,00 R$ 2.550,00 

PROTETOR ARO 18 UNIDADE 44 R$ 146,67 R$ 6.453,48 

PROTETOR ARO 20 UNIDADE 70 R$ 172,33 R$ 12.063,10 

PROTETOR ARO 24 UNIDADE 22 R$ 459,67 R$ 10.112,74 

PROTETOR ARO 25 UNIDADE 14 R$ 536,67 R$ 7.513,38 
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0 setor de compras competente após realização de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletrônico (E - 

mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da intemet) constatou que o prego médio estimado global para 

esta contratação é de R$ 1.570.486,48 (um milhão, quinhentos e setenta mil, quatrocentos e oitenta e seis 

reais, e quarenta e oito centavos). 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do 

município de Antonina do Norte-CE consiste na realização de um processo licitatório conforme determina a Lei 

14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de licitações públicas do Brasil. A 

licitação deve ser feita de forma transparente e competitiva, visando garantir a escolha da proposta mais vantajosa 

para a administração pública. Ë importante que sejam estabelecidos critérios claros de avaliação, como qualidade 

dos pneus, prazo de entrega e prego, para garantir a eficiência e eficácia na contratação. Além disso, 6 fundamental 

que sejam observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência durante todo 

o processo. 

JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA soLugÃo 

A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de 

Antonina do Norte-CE não pode ser entregue de forma fracionada, pois 6 essencial garantir a segurança e a 

eficiência dos veículos utilizados para atender a população. A entrega dos pneus deve ser imediata após a 

contratação, a fim de evitar qualquer interrupção nos serviços prestados pela Secretaria. E fundamental que o 

fornecedor esteja ciente da urgência e da importância dessa entrega para o bom funcionamento dos veículos. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 processo de aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias de 

Antonina do Norte-CE segue as etapas previstas na Lei 14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil 

e vinte e quatro de licitações públicas. Inicialmente, é elaborado o DFD, documento que formaliza a demanda de 

compra. Em seguida, é realizada a cotação de preços junto aos fornecedores, seguida pelo ETP, estudo técnico 

preliminar que avalia as especificações dos pneus necessários. Todo o processo é realizado com transparência e 

seguindo os trâmites legais para garantir a eficiência na aquisição dos produtos. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do 

município de Antonina do Norte-CE tem como principal objetivo garantir a segurança e a eficiência dos veículos 

utilizados no transporte de pessoas em situação de vulnerabilidade social. A escolha dos pneus adequados para 

cada tipo de veiculo 6 fundamental para garantir a segurança dos passageiros e dos motoristas, além de contribuir 

para a redução de custos com manutenção e reposição de peças. 

Além disso, a contratação desse objeto visa atender aos princípios da economicidade e da eficiência na gestão dos 

recursos públicos, uma vez que a escolha de pneus de qualidade e durabilidade adequadas pode resultar em uma 

maior vida útil dos veículos, reduzindo os gastos com manutenção e reposição de peças. Dessa forma, a 

administração pública busca garantir a melhor relação custo-beneficio na aquisição de pneus, câmaras de ar e 

protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias. 

Por fim, a realização de um processo licitat6rio transparente e competitivo para a contratação da aquisição de pneus, 

câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do Norte-CE 

esta em conformidade com a Lei 14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de 

licitações, que estabelece as normas e procedimentos para a realização de contratações públicas. Dessa forma, a 

administração busca garantir a legalidade e a transparência na utilização dos recursos públicos, assegurando a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade social. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de 

Antonina do Norte-CE pode gerar impactos ambientais significativos. Os pneus são compostos por materiais que 

demoram muito tempo para se decompor na natureza, podendo causar poluição do solo e da água. Além disso, a 

queima de pneus usados pode liberar substâncias tóxicas no ar, contribuindo para a poluição atmosférica. 

Para minimizar o impacto ambiental causado pela aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, é importante 

adotar medidas de gestão adequadas, como a destinagão correta dos pneus usados para reciclagem ou reutilização. 

Uma alternativa 6 buscar fornecedores que ofereçam programas de recolhimento e reciclagem de pneus, garanti o 
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Além disso, 6 fundamental investir em práticas de manutenção preventiva dos veículos, como alinhamento e 
calibragem corretos dos pneus, para aumentar a vida OW dos mesmos e reduzir a necessidade de substituição 
frequente. Dessa forma, 6 possível minimizar o impacto ambiental gerado pela aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias de Antonina do Norte-CE. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

0 objeto em questão 6 correlato e interdependente, pois suas partes estão intrinsecamente ligadas e influenciam 

umas As outras. A interdependência entre essas partes 6 fundamental para o funcionamento adequado do objeto 
como um todo. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores de pneus que atendam As necessidades da frota de 
veículos de diversas Secretarias. 
2. Elaborar o termo de referência com as especificações técnicas dos pneus a serem adquiridos, considerando a 
durabilidade e a segurança dos mesmos. 
3. Realizar o processo licitatório, seguindo as normas da Lei de Licitações, para selecionar o fornecedor que ofereça 
a melhor proposta em termos de qualidade e prego. 
4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, para garantir que os pneus adquiridos estejam 
de acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 
5. Estabelecer um plano de gestão contratual, com indicadores de desempenho e prazos para entrega dos pneus, 
visando garantir a eficiência na execução do contrato. 
6. Realizar a assinatura do contrato com o fornecedor selecionado, incluindo cláusulas que estabeleçam as 
responsabilidades de ambas as partes. 
7. Monitorar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações contratuais e a qualidade dos pneus 
fornecidos. 
8. Realizar a prestação de contas ao final do contrato, avaliando se as metas estabelecidas foram alcançadas e se 
houve eficiência na gestão dos recursos públicos. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de 
Antonina do Norte-CE é uma necessidade fundamental para garantir a segurança e a eficiência dos serviços 
prestados A população. A lei 14.133 e decreto municipal 01 de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de 
licitações estabelece as diretrizes para a contratação pública, visando a transparência, a competitividade e a 
eficiência na utilização dos recursos públicos. 

Nesse sentido, a contratação desse objeto atende plenamente aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado pela referida lei. A realização de uma licitação para a 
aquisição dos pneus garantirá a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, considerando não 
apenas o prego, mas também a qualidade e a garantia dos produtos. 

Além disso, a contratação por meio de licitação promove a concorrência entre os fornecedores, estimulando a oferta 
de melhores condições e pregos para o poder público. Dessa forma, a administração municipal poderá obter os 
pneus necessários para a frota de veículos de diversas Secretarias com o melhor custo-beneficio, assegurando a 
economicidade dos recursos públicos. 

A transparência do processo licitatório também é um aspecto relevante, pois permite que a sociedade acompanhe e 
fiscalize a utilização dos recursos públicos, garantindo a lisura e a legalidade da contratação. A publicidade dos atos 
e a ampla concorrência entre os fornecedores contribuem para a legitimidade e a credibilidade do processo de 
aquisição dos pneus. 

Portanto, a contratação de pneus para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do 
Norte-CE, por meio de licitação, 6 plenamente viável e está em conformidade com a lei 14.133 e decretomunicipal 01 
de dois de janeiro de dois mil e vinte e quatro de licitações. A realização desse procedimento garantirá a obtenção 
dos produtos necessários com qualidade, segurança e eficiência, atendendo As necessidades da administração 
pública e da população 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para 
a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do Norte-CE, concluímos que a contratação é 
adequada para atender a necessidade a que se destina. A manutenção da frota i , vei los 6 es encial para arant a 

Pig: 5 de 0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

It JOAO BATISTA ARRAIS, 08- CENTRO - CEP: 63570-000 - ANTONINA DO NO 

07.594.500/0001-48

Tel -Email: licitacaoantonina@gmail.com - Site: 

prestação de serviços à populaçâo de forma eficiente e segura, e os pneus desempenham um papel fund 

processo. A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de qualidade contribuirá para a redução de custos com 

manutenção e aumentará a durabilidade dos veículos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados pela 

Secretaria de Assistência Social. 

Além disso, a contratação de pneus para a frota de veículos de diversas Secretarias 6 uma medida que visa garantir 

a segurança dos servidores e dos usuários dos serviços públicos. Pneus desgastados ou inadequados podem 

representar um risco para a segurança no transito, colocando em perigo a vida das pessoas que utilizam os veículos 

da frota. Portanto, a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos e de qualidade 6 uma ação preventiva 

que contribui para a preservação da integridade física de todos os envolvidos, demonstrando o compromisso da 

gestão pública com a segurança e o bem-estar da comunidade atendida. 

Diante do exposto, consideramos que a contratação para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a 

frota de veículos das secretarias de nap social, educação e fundo geral e saúde do município de Antonina do Norte-

CE é fundamental para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. A escolha de 

pneus adequados e de boa procedência 6 essencial para a manutenção dos veículos, a segurança no transito e a 

eficiência na prestação dos serviços públicos, atendendo assim plenamente à necessidade a que se destina. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

TR.24.04.05.884-01 - DATA: 05/04/2024 

Responsável: EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Categoria: MATERIAL 

Descrição 

CAMARA DE AR ARO 100/20 

Unid. 

UNIDADE 

CAMARA DE AR ARO 15 UNIDADE 

CAMARA DE AR ARO 16 UNIDADE 

CAMARA DE AR ARO 18 UNIDADE 

CAMARA DE AR ARO 24 UNIDADE 

CAMARA DE AR ARO 25 UNIDADE 

PNEU 1000/20 UNIDADE 

PNEU 12.4 - 24 UNIDADE 

Quant 

70 

14 

14 

22 

22 

14 

50 

10 

Valor Unit. R$ 

R$ 332,33 

R$ 136,67 

R$ 247,00 

R$ 299,33 

R$ 823,33 

R$ 883,33 

R$ 3.700,00 

R$ 10.183,33 

R$ 
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Valor total R$ 

23.263,10 

R$ 1.913,38 

R$ 3.458,00 

R$ 6.585,26 

R$ 18.113,26 

R$ 12.366,62 

R$ 185.000,00 

R$ 101.833,30 

PNEU 12.5/80/18 

PNEU 14/24 

UNIDADE 14 R$ 7.216,67 R$ 101.033,38 

PNEU 17.5/25 

UNIDADE 

UNIDADE 

10 

14 

R$ 9.500,00 

R$ 11.033,33 

R$ 95.000,00 

R$ 154.466,62 

PNEU 175/70/13 UNIDADE 44 R$ 641,33 R$ 28.218,52 

PNEU 175/70/14 

PNEU 18.4/24 

UNIDADE 100 R$ 756,00 R$ 75.600,00 

UNIDADE 10 R$ 10.500,00 R$ 105.000,00 

PNEU 18.4/34 UNIDADE 10 R$ 11.466,67 R$ 114.666,70 

11,11, fl fl  InCt 

PNEU 185/65/15 UNIDADE lo t1.4) I.U40,,,..) rw .....,....,—,—

PNEU 205/75/16 UNIDADE 40 R$ 2.026,67 R$ 81.066,80 

PNEU 215/75/17.5 UNIDADE 52 R$ 2.200,00 R$ 114.400,00 

PNEU 255175/R15 UNIDADE 14 R$ 1.826,67 R$ 25.573,38 

PNEU 265/65/17 UNIDADE 10 R$ 2.156,67 R$ 21.566,70 

PNEU 265/70/16 UNIDADE 20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00 

PNEU 275/80/22.5 UNIDADE 44 R$ 4.649,67 R$ 204.585,48 

PNEU 750/16 UNIDADE 6 R$ 1.803,33 R$ 10.819,98 

PNEU 90/90/18 UNIDADE 10 R$ 255,00 R$ 2.550,00 

PROTETOR ARO 18 UNIDADE 44 R$ 146,67 R$ 6.453,48 

PROTETOR ARO 20 UNIDADE 70 R$ 172,33 R$ 12.063,10 

PROTETOR ARO 24 UNIDADE 22 R$ 459,67 R$ 10.112,74 

PROTETOR ARO 25 UNIDADE 14 R$ 536,67 R$ 7.513,38 

1. OBJETO 

Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de 

Antonina do Norte - CE. 

2. LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS 

aConVgaçio 
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A nova Lei de Licitações, n° 14.133 e o Decreto municipal 01 de 02/01/2024, traz importantes mudanças e 
atualizações para o processo de contratação pública, visando maior transparência, eficiência e combate A corrupção. 
No caso da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do 
município de Antonina do Norte-CE, é fundamental observar as normas e regulamentos estabelecidos pela 
legislação. 

2.1. A nova lei estabelece critérios mais claros para a realização de licitações, como a obrigatoriedade de divulgação 
dos editais de forma eletrônica e a utilização do pregão eletrônico como modalidade preferencial. 

2.2. Além disso, a Lei 14.133 e o Decreto municipal 01 de 02/01/2024 prevê a criação do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), que centralizará todas as informações sobre as licitações realizadas no pais, 
facilitando o acesso dos cidadãos e Órgãos de controle. 

2.3. No que diz respeito A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, 6 importante garantir a qualidade dos 
produtos, a competitividade entre os fornecedores e a economicidade para o município. 

2.4. A nova legislação também traz medidas para evitar fraudes e irregularidades nas licitações, como a proibição de 
participação de empresas impedidas de contratar com o poder público e a criação de um sistema de controle de 
preços referenciais. 

2.5. Dessa forma, ao realizar a contratação de pneus para a frota de veículos da Secretaria de Assistência Social, é 
fundamental seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133 e o Decreto municipal 01 de 02/01/2024, garantindo a 
lisura e a eficiência do processo licitatório. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município 
de Antonina do Norte-CE se faz necessária para garantir a segurança e o bom funcionamento dos veículos utilizados 
no transporte de assistidos e servidores. A manutenção adequada dos pneus é fundamental para prevenir acidentes 
e garantir a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria. 

3.2 Além disso, a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de qualidade contribui para a redução de custos 
com manutenção dos veículos, uma vez que pneus desgastados ou de baixa qualidade podem causar danos aos 
veículos e aumentar o consumo de combustível. Portanto, a compra de pneus novos e adequados para a frota de 
diversas Secretarias é uma medida essencial para garantir a segurança, eficiência e economia nos serviços 
prestados A população do município de Antonina do Norte-CE. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS 

4.1 Os pneus a serem adquiridos para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do 
Norte-CE serão classificados como bens de consumo duráveis. Esses produtos são essenciais para garantir a 
segurança e o bom funcionamento dos veículos utilizados no transporte de pessoas atendidas pelos programas 
sociais da Secretaria, sendo necessária a reposição periódica devido ao desgaste natural decorrente do uso 
constante. 

4.2 Além disso, os pneus também podem ser classificados como bens de consumo não duráveis, uma vez que sua 
vida útil é limitada e estão sujeitos a danos e desgastes que podem comprometer sua eficiência e segurança. 
Portanto, a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de qualidade e adequados As necessidades da frota de 
veículos é fundamental para garantir a prestação de serviços de assistência social de forma eficiente e segura para a 
população atendida. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução dos serviços de aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de diversas 
Secretarias do município de Antonina do Norte -CE será realizada de acordo com o edital de licitação, respeitando 
todas as normas e procedimentos estabelecidos. A empresa vencedora deverá fornecer os pneus de acordo com as 
especificações técnicas exigidas, garantindo a qualidade e segurança dos produtos. 

5.2 A entrega dos pneus deverá ser feita de forma ágil e eficiente, garantindo a disponibilidade dos mesmos para a 
manutenção dos veículos da frota de diversas Secretarias. A empresa contratada deverá c prir o prazo 
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estabelecido no contrato, evitando qualquer tipo de atraso que possa prejudicar o funcionamento dos veiittfinq (( 

5.3 Alem da entrega dos pneus, a empresa contratada também sera responsável pela instalação dos mesmos nos 

veículos da frota de diversas Secretarias. A instalação deverá ser feita por profissionais qualificados, garantindo a 

correta montagem dos pneus e a segurança dos condutores e passageiros. 

5.4 A empresa contratada deverá fornecer garantia dos pneus adquiridos, assegurando a substituição dos mesmos em 

caso de defeitos de fabricação ou problemas de qualidade. A garantia dos produtos é essencial para garantir a 

durabilidade e eficiência dos pneus utilizados nos veículos da frota. 

5.5 Durante a execução dos serviços, a empresa contratada devera manter uma comunicação constante com a 

Secretaria contratante, informando sobre o andamento da entrega dos pneus, eventuais problemas ou atrasos, e 

qualquer outra questão relevante. A transparência e a comunicação eficiente são fundamentais para o bom 

andamento do processo de aquisição de pneus, cameras de ar e protetores. 

5.6 Por fim, a execução dos serviços de aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de 

diversas Secretarias do município de Antonina do Norte -CE devera ser pautada pela eficiência, qualidade e 

comprometimento da empresa contratada, visando 

6. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput e Articio 23 do Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 

6.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente certame, 

através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as 

falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

6.3 A fiscalização sera exercida no interesse do Município de Antonina do Norte/CE, e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

6.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

6.4.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - DECRETO N° 001/2024 DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024): 
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer prontamente as 

dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

Ill - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no 

instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao 

gestor do contrato; 
IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados, em 

consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes; 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando for 

o caso; 
VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações eesclarecer 

eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto 6, listas de verificação para a analise dos aspectos técnicos referentes bcontratação; 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões ereclamações que 

deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, sempre que 

possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo 

das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, indicandodia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas da contratada,no total ou em 

parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações contidas no 

contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 

XI - exigir e assegurar o cumprimento das clausulas e dos prazos previamente estabelecidos no co tratoe respectivos 

aContratação 
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termos aditivos; 
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e m 

de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XIII — exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho,quando cabível; 

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios quando 

necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviçosou dos bens a serem 

adquiridos; 
XV — manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as determinações e 

comunicações necessárias A perfeita execução dos serviços; 
XVI — comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou 

providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse 

público; 
XVII - formalizar notificações por escrito A contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de eventuais 

irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das 

obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de 

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações sob sua 

responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente asprovas e reunir os indícios inerentes 

a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 
XIX - propor medidas que visem A melhoria continua da execução do contrato; 

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido; 

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou qualquer outra 

providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer; 

XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 
XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente A contratada, inclusive 

empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços; 
XXIV — receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, especialmente, 

conforme o caso, do público usuário; e 
XXV- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuida. 

6.4.2. - Gestor do Contrato (Artigo 22 do DECRETO N° 001/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024). 

— manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto tenha seu 

preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cOpia 

disponível das referidas planilhas, com registro da equação econômico- financeira do contrato; 

II — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 

contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quandofor o caso, a deflagração de 

novo procedimento licitatorio ou a prorrogação do contrato vigente, quandoadmitida; 

Ill - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento 

necessário A sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 6 celebração de termo aditivo, objetivando 

as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste ultimo 

caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem decididos pela 

autoridade competente; 
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompanhar o desenvolvimento da 

execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo deSuspensão; 

VIII - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual, realizando 

e coordenando atos investigativos prévios A abertura do processo, quando necessários, nas hipóteses de 

descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência; 

IX - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso Ido art. 156 da Lei Federal n°14.133, de 2021, por meio do 

procedimento administrativo sumarissimo previsto no art. 138 deste regulamento; 

X - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme rol e 

condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesapública, devolvendo-

os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso; 

XI — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao pagamento, 

quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável; 

XII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o caso, 

respeitando a competência do exercício; 

XIII - efetuar a digitalizaçâo e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos sistemas 

municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

XIV — realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados refere ties ao contra 
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municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do 

instrumento contratual; 

XV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuida. pREFEITURA DE ANTON!NA DO NORTECE 
COm'SSAC DE L'Cl3.C. D 

PAD 

7. PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou Recebimento 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
proposta. 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou das penalidades. 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a analise prévia 

liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) úteis para aLiquidação 

liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo órgão 

contratante, Inciso I do Artiqo 116 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2023. 

7.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão; 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributaries cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado dos seguintes 

7.11.1. 0 pagamento fica condicionado, satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e dadocumentos: 

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciarios, trabalhistas e fiscais; 

7.11.2. Devera vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidão de 

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, emitidas pela Receita 

Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, através de Certificado de equivalente, na forma da lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão Regularidade — CRF; 

de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.11.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, sera constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.12._A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das ondlÇõCS ele 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como 

quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Órgão municipal e/ou SICAF. 

7.17.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
7.17. Prazo de pagamento 

despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos da Arti o 116 do 

Decreto 001/2024 de 02 de Janeiro de 2024. 

7.17.2.1. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente
7.17.2. Forma de pagamento 

indicados pelo contratado. 
7.17.2.1.1. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.17.2.2. 0 pagamento devera observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no Arti o 141 

da Lei 14.133/2.021 e no Decreto Munici al n° 001 de 02 de Janeiro de 2024. 

7.17.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando foro caso. 

7.17.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.17.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com lementar n° 123 de 2006, 

não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.17.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral da despesa, e que 

dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica prevista no item 12.3.2 sera 

suspensa ate a regularização da situação.
7.17.6. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado sera reposicionado na ordem cronológica,
observando os prazos previstos nos termos da contratação. 

7.17.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, aprazo para 

o pagamento sera suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 

despesa originalmente estava inscrita. 
7.17.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, aparcela
incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma 

posição da ordem cronológica. 
7.17.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver

pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica, 

conforme Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

FAG 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

04.122.0112.2.013 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0112.2.033 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Educação 

12.361.0541.2.041 — Manutenção do Programa de Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0112.2.072 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Assistência Social 

08.243.0231.2.079 — Funcionamento do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0112.2.056 — Gerenciamento e Manuten ção da Secretaria de Saúde e Saneamento 

10.301.0633.2.059 _Manutenção das Ações Estratégicas de Saúde da Família — SF 

10.301.0635.2.063 — Manutenção das Ações Estratégicas de Agentes Comunitárias de Endemias - ACE 
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10.302.0634.2.056 — Gerenciamento e Manuten gão do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

9. PRAZOS 

PREFEITURA DE ANTONNA DO NORIE•CE 
COMISSÃO DE lt ITAçÃo 

FAG 

9.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos 
da Secretaria de Assistência Social do município de Antonina do Norte -CE. Os pneus devem atender As 
especificações técnicas exigidas, garantindo a segurança e o bom funcionamento dos veículos. 

9.2 Os pneus a serem adquiridos devem ser novos, de primeira linha e devidamente certificados pelos órgãos 
competentes. A durabilidade, resistência e aderência dos pneus são critérios essenciais a serem considerados na 
seleção dos fornecedores. 

9.3 A quantidade de pneus a ser adquirida será definida de acordo com a demanda da frota de veículos da Secretaria 
de Assistência Social, levando em consideração o número de veículos, a frequência de uso e as condições das 
estradas percorridas. 

9.4 Os interessados em participar da licitação deverão apresentar propostas contendo a descrição detalhada dos 
pneus oferecidos, o prego unitário, prazo de entrega e demais informações pertinentes. A proposta mais vantajosa 
para a administração pública será selecionada. 

9.5 A avaliação das propostas será realizada por uma comissão técnica designada para esse fim, que verificará a 
conformidade dos pneus ofertados com as especificações técnicas exigidas no edital. 

9.6 A empresa vencedora da licitação deverá fornecer os pneus dentro do prazo estabelecido, garantindo a qualidade 
e a segurança dos produtos entregues. Qualquer irregularidade ou não conformidade identificada será passível de 
penalidades previstas em lei. 

9.7 A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo, que estabelecerá as condições de 
fornecimento, pagamento e demais obrigações das partes envolvidas. 

9.8 Por fim, a aquisição dos pneus para a frota de veículos da Secretaria de Assistência Social de Antonina do Norte - 
CE tem como objetivo garantir a manutenção da mobilidade e o atendimento As demandas da população atendida 
pelos serviços prestados pela Secretaria. 

10. VALORES 

0 setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 
mail, Banco de prego públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o prego médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 1.570.486,48 (um milhão, quinhentos e setenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais, e 
quarenta e oito centavos) 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 A Contratante deverá fornecer todas as informações necessárias sobre a frota de veículos da Secretaria de 
Assistência Social, incluindo o número de veículos, modelos e medidas dos pneus necessários. 

11.2 A Contratante deverá garantir a disponibilidade de recursos financeiros para o pagamento dos pneus adquiridos 
dentro do prazo estabelecido em contrato. 

11.3 A Contratante deverá designar um responsável para acompanhar a entrega dos pneus, verificando a quantidade, 
qualidade e especificações dos produtos recebidos. 

11.4 A Contratante deverá comunicar A Contratada qualquer irregularidade ou problema identificado nos pneus 
entregues, para que as devidas providências sejam tomadas. 

11.5 A Contratante deverá zelar pela correta utilização dos pneus, garantindo a manutenção adequada dos veículos da 
frota, a fim de prolongar a vida OW dos pneus adquiridos. 

11.6 A Contratante deverá cumprir todas as obrigações estabelecidas em contrato, be mo as ormas e I gislações 
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vigentes relacionadas 6 aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos. 

11.7 A Contratante devera fornecer 6 Contratada todas as informações necessárias para a emissão de notas fiscais e 

demais documentos fiscais relacionados à aquisição dos pneus. 

11.8 A Contratante devera realizar o pagamento dos pneus adquiridos dentro do prazo estabelecido em contrato, 

conforme as condições de pagamento acordadas entre as partes. 

11.9 A Contratante deverá manter a Contratada informada sobre eventuais mudanças na frota de veículos da 

Secretaria de Assistência Social que possam impactar na aquisição de novos pneus. 

11.10 A Contratante deverá garantir a transparência e a lisura em todo o processo de contratação, assegurando a 

igualdade de condições entre os fornecedores concorrentes e a eficiência na execução do contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá fornecer pneus de qualidade e compatíveis com os veículos da frota de diversas Secretarias do 

município de Antonina do Norte -CE, garantindo a segurança e o bom funcionamento dos mesmos. 

12.1 A contratada deverá realizar a entrega dos pneus de acordo com o prazo estabelecido no contrato, evitando 

atrasos que possam prejudicar o funcionamento dos veículos. 

12.2 A contratada deverá garantir a procedência dos pneus fornecidos, assegurando que sejam originais e estejam em 

perfeitas condições de uso. 

12.3 A contratada deverá realizar a troca dos pneus de forma adequada e segura, seguindo as normas de segurança 

estabelecidas para esse tipo de serviço. 

12.4 A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados para realizar a troca dos pneus, garantindo que o 

serviço seja feito de forma eficiente e segura. 

12.5 A contratada deverá realizar a manutenção dos pneus fornecidos, verificando periodicamente a pressão e o 

desgaste dos mesmos, garantindo assim a durabilidade e a eficiência dos pneus. 

12.6 A contratada deverá disponibilizar um canal de atendimento para eventuais reclamações ou solicitações dos 

clientes, garantindo assim um bom relacionamento com a Secretaria de Assistência Social. 

12.7 A contratada deverá fornecer garantia para os pneus fornecidos, assegurando a troca em caso de defeitos de 

fabricação ou problemas de qualidade. 

12.8 A contratada deverá fomecer relatórios periódicos sobre a utilização dos pneus, incluindo informações sobre a 

durabilidade, o desgaste e a eficiência dos mesmos, auxiliando assim na gestão da frota de veículos da Secretaria de 

Assistência Social. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Em caso de descUmprimento das obrigações estabelecidas no contrato de aquisição de pneus, câmaras de ar e 

protetores para a frota de veículos de diversas Secretarias do município de Antonina do Norte -CE, poderão ser 

aplicadas sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

13.2 Entre as sanções possíveis estão a advertência, a multa, a suspensão temporária de participação em licitação e 

o impedimento de contratar com a administração pública, conforme previsto no artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 A advertência poderá ser aplicada em caso de descumprimento de prazos estabelecidos no contrato, falta de 

qualidade dos pneus fornecidos ou qualquer outra irregularidade que prejudique a prestação do serviço. 

13.4 A multa poderá ser aplicada de acordo com a gravidade da infração, podendo variar de acordo com o valor do 

contrato e a extensão do prejuízo causado A administração pública. 

13.5 A suspensão temporária de participação em licitação poderá ser aplicada em casos mais graves de 
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descumprimento das obrigações contratuais, visando garantir a lisura e a eficiência dos processos lici 

13.6 0 impedimento de contratar com a administração pública poderá ser aplicado em casos extremos de reincidência 

em infrações contratuais, visando proteger o interesse público e garantir a qualidade dos serviços prestados. 

14. ELEMENTOS TÉCNICOS DA LICITAÇÃO 

14.1 - 0 objeto da licitação consiste na aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota de veículos de 

diversas Secretarias do município de Antonina do Norte -CE. Os pneus devem atender As especificações técnicas 

exigidas, garantindo a segurança e o bom funcionamento dos veículos utilizados no transporte de pessoas atendidas 

pelos programas sociais da Secretaria. 

14.2 - Os pneus a serem adquiridos devem ser de qualidade comprovada, resistentes e duráveis, adequados para os 

diferentes tipos de terreno e condições de uso. Além disso, é necessário que os pneus atendam as normas técnicas 

vigentes e possuam certificações de qualidade, garantindo a eficiência e a segurança no transporte dos beneficiários 

dos programas sociais. 

14.3 - A licitação sera realizada na modalidade pregão eletrônico, com critérios de julgamento baseados no menor 

preço por item. Os interessados em participar deverão apresentar propostas que atendam as especificações técnicas 

exigidas, demonstrando a capacidade de fornecimento dos pneus de acordo com as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social de Antonina do Norte -CE. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Diante da nova Lei de Licitações n° 14.133 e o Decreto municipal 01 de 02/01/2024, é importante ressaltar a 

necessidade de observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

isonomia, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, visando garantir a 

transparência e a lisura do processo licitatorio. 

14.2 Além disso, é fundamental que a Administração Pública promova a ampla competitividade entre os licitantes, 

assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, considerando não apenas o critério de 

menor preço, mas também a qualidade do produto ou serviço a ser adquirido, de acordo com as especificações 

técnicas exigidas no edital. 

14.3 Por fim, é imprescindível que a gestão dos recursos públicos seja pautada pela eficiência e pela economicidade, 

buscando sempre a otimização dos gastos e a maximização dos resultados em beneficio da coletividade. Dessa 

forma, a observância das disposições da nova Lei de Licitações contribuirá para a melhoria da gestão pública e para o 

alcance dos objetivos institucionais das Secretarias contratantes do município de Antonina do Norte -CE. 

15. FORO 

15.1 - Para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução do futuro Contrato que não puderem ser resolvidos por 

meio de conciliação, fica eleito o Foro da Comarca de Antonina do Norte/CE como competente. 

15.2 - A escolha do Foro da Comarca de Antonina do Norte/CE como local para a resolução de eventuais conflitos 

busca garantir celeridade e eficiência na solução de possíveis controvérsias, conforme previsto no art. 92, §1°, da Lei 

n°14.133121. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO ()MCA 

(Razão Social)  inscrita no 

CNPJ/MF n° sediada no 

PREFEITURA DE ANTONINI DO NORTCE 
CCMISEIC Jr_ T'C'vj 

PG 

endereço 

 , na cidade de , por seu 
representante legal, CPF e portador do RG , que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 
edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, )0(011, 
da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 50 da Constituição Federal; 

c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidõnea 
Por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de ANTONINA DO NORTE ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso Ill e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 
anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

h)DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

I) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 
art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
CPF — 

Nome da Proponente 
CNPJ 
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APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

FAG   1 ,-,EFErtuR4 GE AnhJ , ,.- .. , - E•OE 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 , inscrita no CNPJ sob o no, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° , do CPF n° 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, éconsiderada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.0 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.0 da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 40 e seguintes, 

todos do artigo 30 da LeiComplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 

declara conhecer na integra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar n° 

123/2006, art. 30, II). 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

CPF — 

Nome da Proponente 
CNPJ 
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) , portador(a) do documento de 

Identidade n° , inscrito no CPF/MF sob o n° , telefone 

( ) , e-mail , residente e domiciliado na 

bairro , no Município de „ a participar do Processo de 

Licitação n°_/2023 instaurado pelo Município de ANTONINA DO NORTE - CE, na modalidade 

Pregão Eletrônico n° /2024, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

 , CNPJ n° , bem como, paraassinatura da respectivo ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, caso a empresa seja vencedora neste processo. 

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 

realizados na conta corrente n° , agência , Banco 

de titularidade da empresa acima identificada. 

 ,em de 20 . 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Observações: 

10. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 

deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 

processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

2°. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 

procurat6rio, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES — LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 

PREFE11uRA DE ANTDNINA 00 NORTECE 
C00AISSA0 DE l'CITLci: 

PAD 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

0 Município de Antonina do Norte-CE, com sede no(a)  , na cidade de 

  /Estado .., inscrito(a) no CNPJ sob o n°   por intermédio do(a) 

Secretaria   (órgão contratante), neste ato representado(a) pelo(a)  

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de   de 20..., portador da Matricula 

Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por   (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo n° e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° ...I„, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de material de construção, elétrico, hidráulico e ferramentas para atender as necessidades da 

Secretaria do Município de Antonina do Norte/CE, com o objetivo de abastecer os veículos da 

frota Própria e/ou locada, nas condições estabelecidas no Termo de Referencia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
VALOR TOTAL R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V. VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92 V 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em /_.<...... (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de 

Pregos ao Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

PAC Lsf_ 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9 Havendo reequilibrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação da data-

base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilibrio, sendo que os próximos 

reajustamentos anuais serão considerados a partir de então 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período conforme Artigo 103 do Decreto Municipal 01 de 

02 de Janeiro de 2024. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) A comprovação de REGULARIDADE para com 

a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; b) A comprovação de REGULARIDADE para com a 

Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação 

de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 

conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fi t, ciFdO 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangocs: 

LAdvertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artigo 

126 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artigo 131 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

iii.Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Artigo 132 do 

Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

iv.Multa: 

a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, sendo 

obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 127 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 

2024; 
b) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta)dias 

de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso,a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para todos os casos citados nas alíneas 

do Inciso I, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

C) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de 

Pregos ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente para todos os casos 

citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

d) multa administrativa de 3% (três por canto) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 

de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas para todos os casos 

citados nas alíneas do Inciso III, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 128 do Decreto Municipal 

01 de 02 de Janeiro de 2024; 
f) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso V, do 

Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

g) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato 

ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso VI, 

do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 
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11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 

de Janeiro de 2024) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 

01 de 02 de Janeiro de 2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

/1.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 

ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

11.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

/1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de 

Janeiro de 2024. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

n° 26, de 13 de abril de 2022. 

r-
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92 XIX) 

12.1 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente •e erem si 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.5 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92 VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de /Fundo Municipal de  

II) Fonte de Recursos: 

I) Programa de Trabalho: L.]; 

II) Elemento de Despesa: 

13 2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

PREFEITURA DE ANTONINA 00 NORTECE 
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PAD. Cs
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con as na ei n 

14.133, de 2021, Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

17.1 Fica eleito o Foro de Antonina do Norte-CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

(Local], [dial de [mês] de [am]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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